
Jurisprudência de mercado relevante 

Serviços de publicidade e propaganda 

Dimensão produto: o mercado de serviços de publicidade e propaganda tem sido 
definido de uma forma mais ampla, compreendendo todas as modalidades de 
serviços associados a comunicação e publicidade (i.e., criação e produção de 
conteúdo, gestão de relacionamento com clientes - CRM, relações públicas, 
planejamento, compra de mídia e comunicação especializadas, entre outros). 

Dimensão geográfica: Nacional 

Jurisprudência:  

08700.003910/2021-00 (Suzuka Investment Pte. Ltd. e Valtech SE); 
08700.000509/2017-23 (WPP PMWeb Participações Ltda. e Responsys, Inc); 
08700.011316/2015-36 (DAS Brasil Serviços de Marketing Ltda e ABCDEFGHI 
Holding S/A); 

08700.008058/2013-49 (Omnicom Group, Inc e Publicis Groupe S.A); 
08012.002820/2010-99 (Publicis Groupe Holdings BV e Tarteka Comunicações SA);  

08700.002162/2025-63 (Omnicom Group Inc., EXT Subsidiary Inc. e The Interpublic 
Group of Companies Inc.); e 

08700.002206/2025-55 (Publicis Groupe Holdings B.V. e BR Influenciadores 
Marketing Ltda.). 
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